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PORTARIA Nº 186, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

Designa servidor para o recebimento e 
gestão de recursos através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de pequena 
monta e de pronto pagamento, na forma do 
que preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designa à servidora Josiane Ines Hoger, Secretária de Educação, para o 
recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, em 
razão de viagem a Maringá – Paraná, para participar no curso “TCE-PR CONECTA: 
Dados e Soluções para a Gestão Pública”, com vigência nos dias 13 a 15 de maio 
de 2026. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão 
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Paço Municipal de Céu Azul - PR, 12 de maio de 2026. 
 

 
 
 

                                       Laurindo Sperotto 
                                        Prefeito de Céu Azul 
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EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 

 
 

Objeto: Formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde aos termos do regime previsto na Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua 
regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área da assistência 
farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em prol dos entes 
consorciados.  
Fundamento Legal: artigo 241 da Constituição Federal e Lei Federal nº. 11.107/2005.  
Data de aprovação: 24/06/2025.  
Vigência: prazo indeterminado.    
Link de acesso ao protocolo de intenções: 
https://www.consorcioparanasaude.com.br/?page_id=16519   
 
 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 12 de maio de 2026.  
 
 
 
 
 

                                        
Laurindo Sperotto 
Prefeito de Céu Azul 
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